
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

– ANDERSON GOGGI 

 

 

O Vereador AYLTON DADALTO (REPUBLICANOS), no uso das prerrogativas regimentais, 
nos termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação desta  

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

Ao Sr. Felipe Augusto Pittella Silva, em reconhecimento à sua relevante contribuição 

para a medicina, especialmente na área de restauração capilar, destacando-se por sua 

dedicação, inovação e compromisso com a excelência no atendimento aos pacientes. 

 

Graduado em Medicina pela UFJF, com residência em Cirurgia Geral pela UNIFESP-EPM 

e especialização em Cirurgia Plástica pelo Hospital do IPSEMG, o Dr. Pittella possui 

sólida formação acadêmica e atuação dedicada à área. 

 

Tem ganhado destaque pelo desenvolvimento de técnicas inovadoras e pelo uso de 

tecnologia avançada com inteligência artificial, sendo idealizador da Escala PRECISE e 

criador da tecnologia ScalpScan.AI®. É especialista em procedimentos de alta 

complexidade, contribuindo significativamente para a evolução da restauração capilar. 

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem, reconhecendo 

sua significativa contribuição para o avanço da medicina e para a melhoria da 

qualidade de vida da população. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 24 de março de 2026. 

 

 

AYLTON DADALTO 

Vereador – REPUBLICANOS 
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